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preso  e  autuado  em flagrante  Edvaldo  Caetano  da  Silva,  33  anos  de  idade, 
carroceiro,  conhecido  por  Nivaldo,  proprietário  do  referido  ponto  de 
comercialização de  drogas,   sendo apreendido  em sua posse,  10,760 kg  (dez 
quilos e setecentos e sessenta gramas) de maconha pronta para o consumo; bem 
como, 01 (uma)  balança para a pesagem da droga e 01 (um) rádio CD.

A prisão do mesmo deu-se através das diligências empreendidas, em 
processo de continuidade, por ocasião das prisões de Francisco Félix da Silva, 28 
anos  e  de  Francisco  Mário  dos  Santos  Gomes,  26  anos,  ambos  presos  em 
flagrante no dia 05 fevereiro do ano fluente, por ter sido encontrado em poder dos 
mesmos, 1,40 kg (um quilo e quarenta gramas) de maconha prensada e pronta 
para o consumo, onde os indícios apontavam que os dois haviam adquirido a 
droga do indivíduo conhecido como Nivaldo.                             

Policiais abnegados, perspicazes e inteligentes, que com dinamismo e 
persistência, conseguiram desempenhar com êxito a referida missão, retirando do 
convívio social meliantes de alta periculosidade, elevando assim, cada vez mais o 
nome de nossa Corporação perante a sociedade pernambucana.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando 
Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo os Soldados PM Mat. 26921-2, Célio Santos e Silva e Mat. 
910132-2, José de Lima Júnior, por haverem no dia 23 JAN 07, na Av. Bernardo 
Vieira de Melo em Candeias, próximo na curva do “S”, prendido um individuo 
de nome Geison Duarte da Silva, o qual havia assassinado  no Bairro da Boa 
Vista,  uma  menor  de  nome  Amanda,   crime  este  amplamente  divulgado  na 
imprensa local e nacional, visto ter sido praticado com requintes de crueldade.

Policiais militares dignos de louvores, mostrando um alto nível de 
profissionalismo, competência e atenção à causa Policial Militar, não mediram 
esforços para tirar do seio da sociedade, mais um  indivíduo criminoso. 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando 
Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 08 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Steice 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi, a/c de 06 MAR 2007, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
ano de 2006, ao Cel PM QOM Mat. 01535-0, Fernando Luiz de Souza Monteiro, 
Diretor de Saúde, para gozo em trânsito neste País, designando para responder 
pela  aquela  Diretoria  o  Cel  PM QOM Mat.  01891-0/CMH,  Sérgio  Farias  de 
Souza.  (Nota nº 002/2007/DS).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

1º Ten PM Mat. 940693-0/5º BPM, Josué Rosa de Lima - Concessão 
de  02  (dois)  meses  de  Licença  para  Tratar  da  Saúde  de  Pessoa  da  Família 
(LTSPF), em virtude de seu genitor encontrar-se realizando tratamento médico, 
por  estar  com  a  saúde  debilitada.  O  requerente  solicitou  ainda  transporte 
(Petrolina-Recife), utilizando a ambulância do 5º BPM, bem como, autorização 
para que uma Junta Médica de Saúde (JMS) avalie seu genitor. 
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1.2.0.   Inquérito Policial Militar

1.2.1.   Designação de Escrivão - Comunicação

Comunicou o Cap PM Mat. 22317-4/6º BPM, Mário Luiz de Oliveira 
Filho - Encarregado de Inquérito Policial Militar (IPM), designado por força de 
Portaria do Comando Geral nº 1934, de 29 NOV 06, que designou para exercer a 
função  de  Escrivão  do  aludido  IPM,  o  3º  Sgt  PM  Mat.  930320-0/6º  BPM, 
Ricardo Caetano da Silva, conforme consta no Of. nº 001/IPM/6º BPM, de 19 
JAN 2007.  (Nota nº 017/2007/DP-3/SSJD/SC-DPJM).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Comandante do RPMon, por meio do Ofício nº 038/2ª 
EM/RPMon, de 07 FEV 2007, que o Sd PM Mat. 950898-8/RPMon, Devaldo 
Herculano da Silva, encontra-se recolhido no CREED, desde o dia 05 FEV 2007, 
por ter sido capturado por suspeita de roubo a mão armada a uma casa lotérica no 
Município de Caruaru-PE, cujas vítimas do assalto não o identificaram, sendo o 
mesmo autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma, conforme Processo 
nº 213.2007.00749-6, que tramita na 2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru, 
estando  ainda  o  miliciano  com  Mandado  de  Prisão  decretado  pela  2ª  Vara 
Criminal da Comarca de Paulista-PE.  (Nota nº 030/2007/DP-3/SSJD).

3.0.0.   DISCIPLINA 

3.1.0.   Recompensa 

3.1.1.   Elogio 

Louvo  os  1º  Tenentes  PM  Mat.  940286-1,  Saulo  de  Tarso  Sales 
Falcão; Mat. 950704, Carlos Renato Cavalcanti Fiquene; Sgt PM Mat. 950553-9, 
José  Elenilson  Caboclo  da  Silva;  Cabos  PM Mat.  17290-1,  José  de  Oliveira 
Santos e Mat. 20765-9, Edmilson Siqueira Correia, todos estes pertencentes ao 
efetivo da 3ª CIPM, juntamente com os Soldados PM Mat. 31189-8/CIPMoto, 
Jefferson Martins da Silva; Mat. 26377-0, Manoel Severino Vieira Junior; Mat. 
910620-0,  Edvaldo  Rodrigues  de  Melo;  Mat.  950573-3,  Fabio  Fernandes 
Narciso; Mat. 980618-0, José Aldo de Oliveira Lins; Mat. 102858-8, Eduardo 
Bezerra de Arruda; Mat. 103508-8, Anderson de França Lima; Mat. 103626-2, 
Adilson  Alves  de  Oliveira;  Mat.  104453-2,  Anderson  Lopes  Feitosa,  estes 
pertencentes ao efetivo da 3ª CIPM, pela maneira como se houveram no dia 06 
FEV 07,  por  volta  das  16h20,  após  levantamento  procedido  pelo  Serviço  de 
Inteligência da 3ª  CIPM,  durante uma Operação Policial  no Bairro de Santo 
Agostinho,  periferia  de  Santa  Cruz  do  Capibaribe,  sendo  localizada  e 
desarticulada uma “BOCA DE FUMO”, na rua Tancredo Neves, nº 210, onde foi 
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2ª CIPM/3º Pel. Floresta/1ª CIPM

09 FEV 07
23 MAR 07
20 ABR 07
1º JUN 07
28 JUN 07

27 JUL 07
24 AGO 07
21 SET 07
19 OUT 07
16 NOV 07

4ª CIPM/9º BPM/CPZM/5ª CIPM

10 FEV 07
24 MAR 07
21 ABR 07
02 JUN 07
29 JUN 07

28 JUL 07
25 AGO 07
22 SET 07
20 OUT 07
17 NOV 07

21º BPM/ 10º BPM/ QCG

11 FEV 07
25 MAR 07
22 ABR 07
03 JUN 07
30 JUN 07

29 JUL 07
26 AGO 07
23 SET 07
21 OUT 07
18 NOV 07

   (Nota s/n/2007/CSM/Tel).

11.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 
007, de 07 MAR 2007 e BGR nº 010, de 07 MAR 2007.

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

 E  o  centurião  e  os  que  com  ele  guardavam  a  Jesus,  vendo  o 
terremoto, e as coisas que haviam sucedido, tiveram grande temor, e disseram: 
Verdadeiramente este era Filho de Deus. (Mateus 27:54)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0095/DPJ, 
de 07 FEV 2007, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 26355-9/16º BPM, Eduardo 
José  Gomes  da  Silva,  foi  posto  em  liberdade,  no  dia  06  FEV  2007,  em 
cumprimento  ao  Alvará  de  Soltura  nº  2007.0136.001497,  de  06  FEV  2007, 
oriundo da Justiça Militar Estadual.   (Nota nº 033/2007/DP-3/SSJD).
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Preliminarmente, verifica-se que não foram juntados ao requerimento 
os autos de sindicância que deve ser instaurada para demonstrar se há relação de 
dependência de fato, conforme dispõe  o Art. 17, Parágrafo Único da Portaria CG 
nº 228, publicada no SUNOR  nº 18/03;

Quanto ao pedido de transporte, do Município de Petrolina a Cidade 
de  Recife,  verifica-se  que  não  há  previsão  na  legislação  castrense  para  a 
concessão deste benefício, nem mesmo aos dependentes assim considerados em 
normas peculiares aos militares do estado, assim como, aos dependentes de fato.

Finalmente,  quanto  à  possibilidade  de  avaliação  do  genitor  do 
requerente por uma Junta Militar de Saúde (JMS), para fim de comprovação  da 
necessidade  de  acompanhamento  do  militar  estadual  junto  ao  dependente, 
entende-se  possível,  estritamente  com esta  finalidade  e  não  com natureza  de 
Assistência Médico-Hospitalar, em atenção ao que dispõe o Art. 18 c/c o Art. 22 
da Portaria do Comando Geral supracitada, contudo, no caso em análise, não se 
faz  necessária  tal  avaliação,  em  virtude  de  não  ter  sido  providenciada  a 
documentação necessária a concessão da LTSPF: - Indeferir, com fundamento 
no Art. 17, Parágrafo Único da Portaria CG nº 228, publicada no SUNOR 
18/03,  o  pedido  de  LTSPF,  bem como,  o  transporte  de  Petrolina  para  o 
Recife,  por  falta  de  previsão  legal,  e  ainda,  a  avaliação  do  genitor  do 
requerente  pela  JMS,  em  virtude  da  perda  de  seu  objeto,  qual  seja,  a 
concessão da LTSPF ao militar.  (Nota nº 408/2007/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 22339-5/CAMIL, Francisco de Assis Vidal Filho - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, 
no período de 1º MAR 2000 a 19 DEZ 2005, tendo em vista estar submetido a 
um  regime  de  permanente  sobreaviso  em  função  executiva  e  de  apoio  de 
segurança da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por 
concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa 
civil:  -  Indeferido,  no  período  1º  MAR  2000  a  28  DEZ  2001,  face  a 
ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06 
JAN 32. No período de 29 DEZ 2001 a 19 DEZ 2005, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  Decisão esta 
que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  (Nota  nº 
215/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE  SUBTENENTE 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

Subtenente PM Mat. 22954-7/CAMIL, Wânia Souza de Melo Maia - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, 
no  período  de  MAR/2000  a  DEZ/2005,  tendo  em  vista estar submetido a um 



04 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0. 044
___________________________________________________________________

regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às  escalas de serviço de segurança e  ações de defesa  civil:  - 
Indeferido, no período de MAR/2000 a 17 DEZ 2001 face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  No 
período  de  18  DEZ  2001  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 218/2007/DP-3/SD-2).

                                                    
Subtenente PM Mat. 12165-7/CAMIL, Genivaldo Bezerra da Silva - 

Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, 
no período de 03 JUL 2002 a 19 DEZ 2005, tendo em vista estar submetido a um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às  escalas de serviço de segurança e  ações de defesa  civil:  - 
Indeferido, no período de 03 JUL 2002 a 19 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  Decisão 
esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.   (Nota  nº 
216/2007/DP-3/SD-2).

Subtenente  PM  Mat.  22503-7/CAMIL,  Edione  Maria  da  Silva 
Campos -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor  máximo,  no  período  de  MAR/2000  a  DEZ/2005,  tendo  em vista  estar 
submetido a  um regime de permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: -  Indeferido, no período de MAR/2000 a 17 DEZ 2001 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 
06 JAN 32. No período de 18 DEZ 2001 a 20 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 219/2007/DP-3/SD-2).
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21º BPM e CPZM 26 a 31 MAR
4º BPM e CPA 09 a 14 ABR

23º BPM 07 a 12 MAI
22º BPM 21 a 26 MAI

2ª CIPM e 4ª CIPM 23 a 28 MAI
3º BPM 04 a 09 JUN

5º BPM e 1ª CIPM 18 a 23 JUN
14º BPM/CPS/CIOSAC 02 a 07 JUL

7º BPM 16 a 21 JUL
8º BPM 30 JUL a 04 AGO
3ª CIPM 13 a 18 AGO
2º BPM 27 AGO a 1º SET

15º BPM 10 a 15 SET
9º BPM 24 a 29 SET

10º BPM 08 a 13 OUT

Cronograma de viagem da Equipe de Telefonia

OME Período

2º BPM/22º BPM/3ª CIPM

04 FEV 07
18 MAR 07
15 ABR 07
27 MAI 07
23 JUN 07

22 JUL 07
19 AGO 07
16 SET 07
14 OUT 07
11 NOV 07

CPA/ 4º BPM/15º BPM

05 FEV 07
19 MAR 07
16 ABR 07
28 MAI 07
24 JUN 07

23 JUL 07
20 AGO 07
17 SET 07
15 OUT 07
12 NOV 07

3º BPM/23º BPM

06 FEV 07
20 MAR 07
17 ABR 07
29 MAI 07
25 JUN 07

24 JUL 07
21 AGO 07
18 SET 07
16 OUT 07
13 NOV 07

CIOSAC/14º BPM/CPS/8º BPM

07 FEV 07
21 MAR 07
18 ABR 07
30 MAI 07
26 JUN 07

25 JUL 07
22 AGO 07
19 SET 07
17 OUT 07
14 NOV 07

7º BPM/5º BPM

08 FEV 07
22 MAR 07
19 ABR 07
31 MAI 07
27 JUN 07

26 JUL 07
23 AGO 07
20 SET 07
18 OUT 07
15 NOV 07
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R E S O L V E:

I  -  Conceder  02  (dois)  anos  de  Licença  para  Tratar  de  Interesse 
Particular (LTIP), a/c da data de publicação, com fundamento no Art. 64, § 1º, 
alínea “b” c/c o Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, ao 2° Sgt PM Mat. 
940730-8/16° BPM, Sidcley Nascimento Varejão;

II  –  Registrar  que  o  requerente  declarou  que  deseja  continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

8.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO

8.1.0.   Tratamento de Prótese - Inscrição - Realização

A Chefia do Centro Odontológico da PMPE informa para todos os 
usuários do Sistema de Saúde, que nos dias 26, 27 e 28 MAR 07, estarão abertas 
as inscrições para a seleção através de sorteio, para os candidatos a especialidade 
de prótese.

Os  interessados  deverão  comparecer  ao  C.  ODONTO  a  fim  de 
efetivarem suas inscrições para o sorteio que será realizado no dia  30 MAR 07 
(sexta-feira) às 15 horas, no 1º andar do Centro do Centro Odontológico.   

9.0.0.   COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DO EFETIVO

9.1.0.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo  por  mais  30  (trinta)  dias  o  prazo  para  conclusão  dos 
trabalhos  da  comissão  responsável  pelo  levantamento  do  Efetivo  Militar 
empregado  nas  atividades  administrativas,  em  razão  do   esforço  de  toda 
Corporação no planejamento e execução da Operação Carnaval  2007. (Nota nº 
002/2007/1ª EMG).

10.0.0.   CENTRO  DE  SUPRIMENTO  E  MANUTENÇÃO  DE TELE-
               COMUNICAÇÕES

10.1.0.   Cronograma de Viagem ao Interior do Estado da Equipe Técni-
                ca do CSM/Tel

O  Centro  de  Suprimento  e  Manutenção  de  Telecomunicações 
(CSM/Tel)  informa  as  OMEs o  cronograma de  viagem da  equipe  técnica  de 
manutenção de Radiofonia e Telefonia para o Interior do Estado no ano corrente.

Cronograma de Viagem da Equipe de Radiofonia

Locais Período
5ª CIPM 12 a 17 MAR

07 DE  MARÇO DE 2007 05
___________________________________________________________________

Subtenente  PM  Mat.  12431-1/CAMIL,  Fábio  José  da  Silva  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, 
no período de AGO/2001 a DEZ/2005,  tendo em vista estar  submetido a um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas  de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido,  no  período  de  AGO  a  19  DEZ  2001  face  a  ocorrência  da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  No 
período  de  20  DEZ  2001  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 220/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  21700-0/16°  BPM,  Franklin  Menezes  da  Silva  - 
Ressarcimento  do  desconto  do  Imposto  de  Renda,  incidente  sobre  seus 
vencimentos,  alegando em seu  pedido que é  isento da  tributação  por  possuir 
problemas de saúde. Juntou ao requerimento laudo médico com diagnóstico de 
espondiloartropatia. O Art. 6° da Lei n° 7.713/88 prevê as hipóteses em que os 
rendimentos  percebidos  por  pessoas  físicas  ficam  isentos  do  pagamento  do 
Imposto de Renda. Em relação aos portadores de moléstias de saúde, o Inciso 
XIV  do  dispositivo  legal  supracitado  elenca  aquelas  cujo  portador  deve  ser 
beneficiado  com  a  isenção,  relacionando  entre  elas  a  Espondiloartrose 
Anquilosante.  Contudo,  só  ficam  isentos  os  proventos  de  aposentadoria  ou 
reforma,  não  existindo  previsão  legal  para  extensão  deste  benefício  aos 
vencimentos  percebidos por  contribuintes  que  se  encontram no  serviço ativo, 
como é o caso do requerente: - Indeferido, com fundamento no Art. 6°, Inciso 
XIV da Lei n° 7.713/88.  (Nota nº 442/2007/DP-3/SD).

3.2.0.   Cancelamento de Cadastramento de Dependente – Comunicação 

Comunicou  o  Chefe  do  CASIS,  por  meio  do  Ofício  nº 
039/Sec./CASIS,  de  25 JAN 07,  que a  dependente  do Sd PM Mat.  16225-1, 
Claudio Honório Barbosa, a Srª Rosiete Alves Honório Barbosa, faleceu no dia 
06 JAN 2007, no Centro Médico Hospitalar da PMPE, conforme Declaração de 
Óbito  n°  09676407.  1)  Cancele-se  a  Srª  Rosiete  Alves  Honório  Barbosa  do 
cadastro de dependentes do Sd PM Mat. 16225-1, Claudio Honório Barbosa para 
fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução de Imposto de Renda na Fonte. 
(Nota nº 444/2007/DP-3/SD).
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3.3.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante  do 4°  BPM, por meio do 
Ofício n° 1105/1ª EM/4° BPM, de 05 SET 05, que o Sd PM Mat. 14944-6/4° 
BPM, Edinaldo Ananias do Nascimento faleceu no dia 24 JUL 05, vítima de 
disparo por arma de fogo, quando de folga, no Bairro de Vila Rica, Município de 
Ribeirão/PE. (Certidão de Óbito nº 10.203, expedida pelo Cartório da Comarca 
de Ribeirão/PE).  

Em conseqüência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação.  (Nota nº 443/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimento Despachado

Josias  Braga  Chaves  Filho,  Mat.  000359-0,  Assistente  de 
Administração  do  PCPM-NM,  lotado  na  Diretoria  de  Pessoal  –  DP-3  - 
Cancelamento do direito à Assistência à Saúde (Assistência Médico-Hospitalar, 
Odontológica  e  Farmacêutica),  de  sua  ex-esposa,  a  Srª  Maria  da  Conceição 
Fernandes Braga e de seu genitor, o Sr. Josias Braga Chaves, cadastrados sob os 
nº do SAME 359/2 e nº 359/6, em razão dos seus falecimentos, ocorridos em 24 
JUL 2003 e 15 AGO 2000, respectivamente: - Deferido, nos termos do Art. 52, 
da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000, por exaurida a finalidade do Direito à 
Assistência  à  Saúde  dos  Beneficiários  por  fato  superveniente.  (Nota  nº 
026/2007/DP-5).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

5.1.0.   De Subtenente 

5.1.1.   Requerimento Despachado

Subtenente RRPM Mat. 601637-5, Luiz Alves de Assis – Constar nos 
seus assentamentos o nome de sua neta, Kessia Assis Baracho, nascida em 15 
MAI  96,  para  fins  de  Assistência  Médico-Hospitalar,  Odontológica, 
Farmacêutica  e  Laboratorial,  e  demais  direitos  junto  a  PMPE:  -  Deferido, 
quanto a Assistência Médica, no período de 06 (seis) meses a/c de 06 DEZ 
2006,  em  face  da  documentação  comprobatória  apresentada,  cópia  do 
Termo de Guarda Provisória,  expedida pela  Exma.  Juíza da  1ª  Vara  da 
Infância e Juventude da Capital - Recife-PE, Drª Valeria Bezerra Pereira 
Wanderley, em 06 DEZ 2006, e o contido no § 1º, Inciso V do Art. 58 da Lei 
nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências.  (Nota nº 2632/2006/DP-
4).
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes documentos:

“EMTU/Recife.  Carta  Circular  nº  022,  de  23  FEV  2007.  Senhor 
Comandante – Vimos agradecer a importante contribuição e apoio dessa entidade 
à  Campanha  Antidepredação  –  Carnaval/2007,  desenvolvida  por  esta 
EMTU/Recife. Os resultados alcançados, ainda que não sejam os almejados, nos 
estimulam  a continuar o trabalho de educação para a utilização dos transportes 
coletivos, de forma sistematizada junto às escolas, conselhos tutelares, clubes de 
mães  e  demais  entidades  que  representem  a  sociedade  civil  organizada. 
Gostaríamos desde já, de ressaltar a necessidade de estabelecer novas parcerias 
em ações  de  cunho  educativo,  com  o  objetivo  de  despertar  na  população  a 
consciência  cidadã,  do  seu  direito  a  um  transporte  digno,  com  segurança  e 
conservação. Atenciosamente – Mônica Neves – Gerente de Comunicação.”

“Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco – Recife, 23 FEV 
2007. Ilmo. Sr. Chefe do Estado Maior Geral. 1 – Cumprimentando inicialmente 
V.Sª., com satisfação informo que no último dia 07 de fevereiro do  corrente  ano, 
depois de uma grande luta  no último sufrágio eleitoral,  oportunidade em que 
contei  com  o  grande  apoio  dos  nossos  companheiros  policiais  e  bombeiros 
militares e seus familiares, bem como do povo pernambucano, assumi o mandato 
de Deputado Estadual,  para defender com a ajuda de todos, os compromissos 
assumidos  durante  o  pleito  eleitoral  e  continuar  com  o  nosso  propósito  de 
trabalhar  por  melhores  dias  para  nossas  corporações,  seus  componentes  e  a 
segurança  pública  dos  pernambucanos,  na  continuidade  de  uma  luta  que 
iniciamos a mais de uma década. 2 – Assim sendo, adianto a V.Sª. os dados do 
nosso Gabinete,  o  qual estará sempre à disposição de todos:  a)  Sala:  301 do 
Prédio Anexo I da Assembléia Legislativas de Pernambuco; b) Telefones: (81) 
3217-2272  /  3217-2262;  c)  Fax:  (81)  3423-7606;  d)  e-mail:  3  -  Outrossim, 
solicito divulgar os dados constantes no item acima com toda nossa tropa. 4 – 
Aproveito  para  renovar  minhas  expressões  de  administração  e  apreço. 
Respeitosamente, Major PM Alberto Jorge do Nascimento Feitosa – Deputado 
Estadual.” 

7.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

N° 275, de 1º MAR 2007

EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 


